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REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE SAÚDE MENTAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRICIÚMA/SC

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Comissão de Saúde Mental é órgão permanente, de caráter técnico-consultivo, propositivo e fiscalizador, vinculada ao Conselho Municipal de Saúde de Criciúma/SC.

Parágrafo único. A Comissão reunir-se-á ordinariamente na última segunda-feira de cada mês, às 18h30, de forma alternada entre modalidade presencial e online, conforme calendário anual aprovado.

Art. 2º A Comissão reger-se-á:

I – Pelo Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Criciúma;
II – Pelas Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990;
III – Pela Lei nº 10.216/2001 (Política Nacional de Saúde Mental);
IV – Pela Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde;
V – Pela legislação municipal pertinente.

Art. 3º A Comissão será constituída por deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, mediante indicação em plenária, com manifestação livre dos conselheiros e conselheiras interessados (as).

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Art. 4º A Comissão de Saúde Mental tem por finalidade assessorar o Conselho Municipal de Saúde na formulação, acompanhamento, avaliação e fiscalização das políticas públicas de saúde mental no Município de Criciúma, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS e com a Lei nº 10.216/2001.

Art. 5º São objetivos da Comissão:

I – Assegurar o alinhamento permanente às diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental;
II – Promover a defesa dos direitos das pessoas com transtornos mentais;
III – Acompanhar e avaliar a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no âmbito municipal;
IV – Propor melhorias na organização e qualificação dos serviços;
V – Incentivar o controle social e a participação da comunidade;
VI – Combater o estigma e a discriminação.


CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Compete à Comissão:

I – Emitir pareceres técnicos ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde;
II – Propor diretrizes para o Plano Municipal de Saúde;
III – Acompanhar indicadores e execução orçamentária relacionados à saúde mental;
IV – Promover estudos, audiências públicas e debates;
V – Articular-se com demais comissões e órgãos;
VI – Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento.


Art. 7º A Comissão deverá elaborar Relatório Anual de Atividades, contendo:

I – Diagnóstico situacional da saúde mental no município;
II – Avaliação da Rede de Atenção Psicossocial;
III – Análise das ações desenvolvidas no período;
IV – Recomendações ao Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O Relatório Anual deverá ser apresentado ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde até o mês de março do ano subsequente.


CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO



Art. 8º A Comissão será composta por 8 (oito) membros indicados em plenária do Conselho Municipal de Saúde, observada a seguinte representação:

I – 4 representantes do segmento usuários;
II – 2 representantes dos trabalhadores da saúde;
III – 1 representante do segmento gestor;
IV – 1 representante do segmento prestador.

Art. 9º Entre os membros serão escolhidos:

I – 1 Coordenador(a);
II – 1 Secretário(a).
§ 1º A escolha ocorrerá por consenso ou maioria simples.
§ 2º O exercício das funções não será remunerado.


CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO


Art. 10 As reuniões ordinárias ocorrerão na última segunda-feira de cada mês, às 18h30.

§ 1º As reuniões ocorrerão de forma alternada, sendo uma presencial e a seguinte online.

§ 2º Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias pelo (a) Coordenador (a) ou por maioria simples.

Art. 11 O quórum mínimo será de maioria simples dos membros.

Art. 12 As deliberações ocorrerão por maioria simples, cabendo voto de qualidade ao (à) Coordenador (a) em caso de empate.

Art. 13 De cada reunião será lavrada ata, aprovada na reunião subsequente e encaminhada ao Conselho Municipal de Saúde.


CAPÍTULO VI

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 14 Compete ao (à) Coordenador (a):

I – Convocar e presidir as reuniões;
II – Organizar a pauta;
III – Representar a Comissão perante o Conselho Municipal de Saúde;
IV – Encaminhar relatórios e pareceres;
V – Na ausência do(a) Secretário(a), designar membro presente para redigir a ata da reunião.

Art. 15 Compete ao (à) Secretário (a):

I – Elaborar as atas;
II – Controlar a frequência;
III – Organizar documentos e relatórios;
IV – Auxiliar na organização das reuniões.


CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 16 O membro que faltar injustificadamente a 3 reuniões consecutivas ou 5 alternadas no período de 12 meses poderá ser substituído por deliberação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 17 Em caso de vacância, o Conselho indicará novo membro.


CAPÍTULO VIII
DA HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 O presente Regimento Interno será submetido à aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Criciúma e, após aprovado, será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para homologação por Decreto.

Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde.
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Art. 20 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
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